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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO  Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 

Concorrência Pública Nº 006/2022, Processo nº 9487/2022

Tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE UMA TRAVESSIA EM
ADUELAS PRÉ-MOLDADAS EM CONCRETO EM SUBSTITUIÇÃO DE TUBULAÇÃO EXISTENTE NO CÓRREGO MANOEL LITO, NA RUA
ARNALDINA BETTONI DA COSTA, conforme condições estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA E
ADJUDICA o objeto à empresa: RT TERRAPLANAGEM PAVIM. E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº 0.991.050/0001-31, para a prestação dos serviços acima citado no valor de R$ 1.555.917,30 (um milhão, quinhentos e cinquenta
e cinco mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos), conforme a proposta de preços apresentada e acostada aos autos.



CONTRATOS E PRORROGAÇÕES - CÂMARA Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

Contratos e Prorrogações
Processo de Compras nº 02/2023 - Contrato nº 01/2023 - Contratante: Câmara Municipal de Caçapava-SP - Contratada: A A LOPES MARQUES GAS
ME - Objeto: Fornecimento de água mineral - Vigência: 09/02/2023 a 08/02/2024 - Vlr. Estimado: R$ 7.670,40 - Class. Recursos:
01.122.7007.2258.3390.3099 - Data da Assinatura: 09/02/2023



EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, com fundamento no art. 2º c/c art. 7º da Lei Municipal nº 4978/2010, os proprietários dos terrenos, edificados ou não,
abaixo relacionados para promoverem a capina e limpeza, (remoção do mato, lixos e entulhos) de seus respectivos terrenos, no prazo de 15
(quinze) dias. Os proprietários ora notificados que não realizarem a capina e limpeza de seus terrenos dentro do prazo legal estarão sujeitos as
sanções previstas no art. 7º da Lei Municipal nº 4978/2010. Fica esclarecido que estes proprietários estão sendo notificados por edital (conforme
art. 6º § 3º da lei mencionada), porque não foram encontrados nos endereços que forneceram ao Município de Caçapava, passando, então, a ter
endereço incerto e não sabido.

 

PL = Proprietário do lote IC = Inscrição Cadastral

EP = Endereço do proprietário QL = Quadra do lote

EL = Endereço do lote NL = Número do lote

 

01) PL = CRESIO DE PAULA

EP = R. Pres. Kennedy, 46, Vila Antonio Augusto

EL = R. Pres. Kennedy, 46, Vila Antonio Augusto

1. IC = 05.131.001.000

2.  

02) PL = RODRIGO MASSAYUKI ONO

EP = Rua Major Francisco de Paula Elias, 449, apto 64, São José dos Campos/SP

EL = Rua Tucker, Parque do Museu

IC = 04.096.001.000

3. QL = 5

4. NL = 01

 

03) PL = RODRIGO MASSAYUKI ONO

EP = Rua Major Francisco de Paula Elias, 449, apto 64, São José dos Campos/SP

EL = Rua Tucker, Parque do Museu

IC = 04.096.043.000

5. QL = 5

6. NL = 43

 

04) PL = GUSTAVO MARTINS VENANCIO

EP = Rua Belforte Matos, 139, Vila Constância, São Paulo/SP

EL = Rua Mercedes-Benz, Parque do Museu

IC = 04.110.025.000

7. QL = 19

8. NL = 25

9.  



 

10.  

 

Hilton Valério de Paula

Diretor do Departamento de Serviços Municipais



EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Vigilância Sanitária Municipal, com base nos artigos 68 e 69 da Lei Municipal n° 3612/1998 - Código de Saúde do Município de Caçapava,
notifica os proprietários dos imóveis abaixo relacionados para no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data desta publicação, promoverem a
capina e limpeza (remoção do mato, lixos e entulhos, limpeza de piscinas) de seus respectivos imóveis.

O não cumprimento das exigências acima descritas no prazo estipulado implicará nas penalidades previstas na Lei Estadual n° 10083/98 e Lei
Municipal n° 3612/1998.

Fica esclarecido que estes proprietários estão sendo notificados por edital, conforme artigo 6º § 3º da Lei Municipal nº 4978/2010, porque não
foram encontrados nos endereços que forneceram ao Município de Caçapava, passando, então, a ter endereço incerto e não sabido.

PL = Proprietário do lote

I C = Inscrição Cadastral

EP = Endereço do proprietário

QL = Quadra do lote

EL = Endereço do lote

NL = Número do lote

PL = LEILA BARBOSA DE SOUZA

EP = Rua José Bernardes Paes Júnior n° 193 – Jardim Santo Antonio - Caçapava

EL = Rua José Bernardes Paes Júnior n° 193 – Jardim Santo Antonio - Caçapava

IC = 01063018000 NL = P/9 QL = 6

PL = LETICIA FERRARI NUNES

EP = Rua Benedito Filadelfo Ferrari n° 260 – Vila Independência - Caçapava

EL = Rua Benedito Filadelfo Ferrari n° 260 – Vila Independência - Caçapava

IC = 05089024000 NL = DIV QL = C

PL = ERISVALDO DOMINGOS ALVES

EP = Rua Amazonas n° 32 – Parque Residencial Alvorada - Caçapava

EL = Rua Amazonas n° 32 – Parque Residencial Alvorada - Caçapava

IC = 06034035000 NL = DIV QL = A

PL = GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS

EP = Travessa Antonio Dias n° 008/5 – Vila Antonio Augusto - Caçapava

EL = Travessa Antonio Dias n° 008/5 – Vila Antonio Augusto - Caçapava

IC = 05079378000 NL = sem informação QL = sem informação

PL = PRISCILA ALMEIDA VIEIRA DOS RAMOS

EP = Rua Adelaide O’Farril de Almeida n° 49 – Residencial Esperança - Caçapava

EL = Rua Adelaide O’Farril de Almeida n° 49 – Residencial Esperança - Caçapava

IC = 07150007001 NL = 7 QL = I





ELEIÇÕES PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

ELEIÇÕES PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CAÇAPAVA-SP

A presidente do Conselho Municipal de Educação de Caçapava, no uso de suas atribuições legais, faz saber que entre os dias 03 a 27 de
fevereiro de 2023, o Conselho Municipal de Educação, de acordo com a Lei nº 5259 de 27 de março de 2014, em cumprimento aos art.
5º, 6º, 7º, 8º e 12, receberá inscrições para a nova composição do seu colegiado - gestão biênio 2023–2025. O Fórum de Eleição
ocorrerá em 09/03/2023, 5ª feira, às 14h na Secretaria Municipal de Educação.

Os interessados em se candidatar deverão se inscrever nas escolas estaduais, municipais e particulares onde atuam ou que tenham
seus filhos matriculados. Já, os professores aposentados interessados em se candidatar deverão se inscrever na Secretaria Municipal de
Educação, situada à rua Francisco Romão do Amaral, nº81, Vila Santa Isabel no período de 03 a 27 de fevereiro de 2023. Maiores
informações, poderão solicitadas via e-mail: conselhocpv@gmail.com



Vigilância Sanitária Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

O Diretor da Vigilância Sanitária - Caçapava, em conformidade com o disposto no Código Sanitário Estadual (Lei nº. 10.083/98), torna público o
DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA INICIAL:

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 6736/2021 Data de Protocolo: 08/11/2021 CEVS: 350850403-863-000539-1-0 Data de
Validade: 27/12/2023 Razão Social: PREMOVALE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ/CPF: 00.018.421/0001-40 Endereço: Estrada NOSSA
SENHORA APARECIDA, 1991 Bairro do Paiol Município: CAÇAPAVA CEP: 12295-429 UF: SP Resp. LEGAL: SEBASTIAO ALVES MOREIRA CPF:
06686415847 Resp. Técnico: AURÉLIO DE ALMEIDA SOUZA CPF: 65643984768 CBO: 223157 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:53706.3 UF:SP O
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAÇAPAVA. Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

 

O Diretor da Vigilância Sanitária - Caçapava, em conformidade com o disposto no Código Sanitário Estadual (Lei nº. 10.083/98), torna público o
DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA:

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 4157/2003 (15) Data de Protocolo: 02/08/2022 CEVS: 350850403-864-000003-1-0 CEVS:
350850403-864-000001-1-6 Data de Validade: 20/09/2023 Razão Social: NELSON MENDES JUNIOR CNPJ/CPF: 12182240888 Endereço: RUA JOÃO
MOREIRA DA COSTA, 37 VILA RESENDE Município: CAÇAPAVA CEP: 12282-220 UF: SP Resp. LEGAL: NELSON MENDES JUNIOR CPF: 12182240888
Resp. Técnico: NELSON MENDES JUNIOR CPF: 12182240888 CBO: 223260 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:49584 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE CAÇAPAVA. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 4157/2003 (15) Data de Protocolo: 02/08/2022 CEVS: 350850403-864-000152-1-0 CEVS:
350850403-864-000001-1-6 Data de Validade: 20/09/2023 Razão Social: NELSON MENDES JUNIOR CNPJ/CPF: 12182240888 Endereço: RUA JOÃO
MOREIRA DA COSTA, 37 VILA RESENDE Município: CAÇAPAVA CEP: 12282-220 UF: SP Resp. LEGAL: NELSON MENDES JUNIOR CPF: 12182240888
Resp. Técnico: NELSON MENDES JUNIOR CPF: 12182240888 CBO: 223260 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:49584 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE CAÇAPAVA. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO EXTRA-ORAL.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 4157/2003 (15) Data de Protocolo: 02/08/2022 CEVS: 350850403-864-000157-1-7 CEVS:
350850403-864-000001-1-6 Data de Validade: 20/09/2023 Razão Social: NELSON MENDES JUNIOR CNPJ/CPF: 12182240888 Endereço: RUA JOÃO
MOREIRA DA COSTA, 37 VILA RESENDE Município: CAÇAPAVA CEP: 12282-220 UF: SP Resp. LEGAL: NELSON MENDES JUNIOR CPF: 12182240888
Resp. Técnico: NELSON MENDES JUNIOR CPF: 12182240888 CBO: 223260 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:49584 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE CAÇAPAVA. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO ODONTOLÓGICO.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 4157/2003 (15) Data de Protocolo: 02/08/2022 CEVS: 350850403-864-000170-1-9 CEVS:
350850403-864-000001-1-6 Data de Validade: 20/09/2023 Razão Social: NELSON MENDES JUNIOR CNPJ/CPF: 12182240888 Endereço: RUA JOÃO
MOREIRA DA COSTA, 37 VILA RESENDE Município: CAÇAPAVA CEP: 12282-220 UF: SP Resp. LEGAL: NELSON MENDES JUNIOR CPF: 12182240888
Resp. Técnico: NELSON MENDES JUNIOR CPF: 12182240888 CBO: 223260 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:49584 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE CAÇAPAVA. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 4157/2003 (15) Data de Protocolo: 02/08/2022 CEVS: 350850403-864-000001-1-6 CEVS:
350850403-864-000001-1-6 CEVS: 350850403-864-000001-1-6 CEVS: 350850403-864-000001-1-6 CEVS: 350850403-864-000001-1-6 Data de
Validade: 20/09/2023 Razão Social: NELSON MENDES JUNIOR CNPJ/CPF: 12182240888 Endereço: RUA JOÃO MOREIRA DA COSTA, 37 VILA
RESENDE Município: CAÇAPAVA CEP: 12282-220 UF: SP Resp. LEGAL: NELSON MENDES JUNIOR CPF: 12182240888 Resp. Técnico: NELSON
MENDES JUNIOR CPF: 12182240888 CBO: 223260 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:49584 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAÇAPAVA.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 1759/2018 (5) Data de Protocolo: 11/01/2023 CEVS: 350850403-106-000004-1-8 Data de
Validade: 03/02/2024 Razão Social: CPW BRASIL LTDA CNPJ/CPF: 01.446.396/0002-49 Endereço: Rua CAPITÃO AIRTON ARAÚJO, 200 VILA GALVÃO
Município: CAÇAPAVA CEP: 12286-180 UF: SP Resp. LEGAL: FABIO BATTISTELLA CPF: 77376374604 Resp. Técnico: LIGIA MARIA DARCIE MARQUITTI
CEOLIN CPF: 30972295828 CBO: 214505 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04368447 UF:SP Resp. Técnico: MAURA MITIE IGARACHI LACERDA CPF:
35861867895 CBO: 214505 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04368527 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAÇAPAVA. Defere o(a)
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 3827/2022 Data de Protocolo: 04/08/2022 CEVS: 350850403-477-000033-1-0 Data de
Validade: 12/01/2024 Razão Social: MANIPULACAO MAGISTRAL FORMULAS CACAPAVA LTDA CNPJ/CPF: 03.700.574/0001-60 Endereço: Avenida
CORONEL ALCANTARA, 84 CENTRO Município: CAÇAPAVA CEP: 12281-590 UF: SP Resp. LEGAL: ANA PAULA ALMEIDA GUIMARÃES CPF:
15957493813 Resp. Técnico: ANA PAULA ALMEIDA GUIMARÃES CPF: 15957493813 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:22094 UF:SP Resp.
Técnico: JEFFERSON SIQUEIRA SILVA CPF: 40297430807 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:93501 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE CAÇAPAVA. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 7664/2022 Data de Protocolo: 17/01/2023 CEVS: 350850403-863-000171-1-6 Data de
Validade: 31/01/2024 Razão Social: FLAVIA REGINA SANO CNPJ/CPF: 26093489833 Endereço: DOM PEDRO II, 45 VILA RESENDE Município:
CAÇAPAVA CEP: 12282-370 UF: SP Resp. LEGAL: FLAVIA REGINA SANO CPF: 26093489833 Resp. Técnico: FLAVIA REGINA SANO CPF: 26093489833



CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:109706 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAÇAPAVA. Defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 693/2014(25) Data de Protocolo: 27/07/2022 CEVS: 350850403-477-000065-1-3 Data de
Validade: 12/01/2024 Razão Social: DROGARIA ALTAS HORAS LTDA CNPJ/CPF: 19.584.323/0001-06 Endereço: Rua PROFESSORA AURORA PAES DA
COSTA, 341 Vila Antônio Augusto Luiz Município: CAÇAPAVA CEP: 12287-220 UF: SP Resp. LEGAL: WENDER FERREIRA CPF: 16531024895 Resp.
Técnico: JOÃO PHELIPE MOREIRA BORGES CPF: 42940493839 CBO: Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:94233 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DE CAÇAPAVA. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 1607/2005(3) Data de Protocolo: 26/07/2022 CEVS: 350850403-863-000298-1-5 Data de
Validade: 11/10/2023 Razão Social: LARISSA OLIVEIRA SILVA LOPES CNPJ/CPF: 26098221898 Endereço: Rua COMENDADOR JOÃO LOPES, 303
CENTRO Município: CAÇAPAVA CEP: 12281-490 UF: SP Resp. LEGAL: LARISSA OLIVEIRA SILVA LOPES CPF: 26098221898 Resp. Técnico: LARISSA
OLIVEIRA SILVA LOPES CPF: 26098221898 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:62525 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CAÇAPAVA. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 353/2018 (4) Data de Protocolo: 27/12/2022 CEVS: 350850403-864-000158-1-4 Data de
Validade: 29/12/2023 Razão Social: CLÍNICA MULT IMAGEM LTDA CNPJ/CPF: 64.714.181/0009-58 Endereço: Rua MARQUÊS DE HERVAL, 68 Centro
Município: CAÇAPAVA CEP: 12281-510 UF: SP Resp. LEGAL: LURDES ANDREAZZA CLEMENTE CPF: 70686114868 Resp. Técnico: PAULO DE SÁ LEITE
MARTINS CPF: 06560352854 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:47552 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAÇAPAVA. Defere
o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

O Diretor da Vigilância Sanitária - Caçapava, em conformidade com o disposto no Código Sanitário Estadual (Lei nº. 10.083/98), torna público o
DEFERIMENTO DA alteração de dados cadastrais:

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 3585/2020(4) Data de Protocolo: 25/01/2023 CEVS: 350850403-477-000063-1-9 Data de
Validade: 02/05/2023 Razão Social: NOVA POUPAFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ/CPF: 12.457.668/0019-70
Endereço: Praça DA BANDEIRA, 204 CENTRO Município: CAÇAPAVA CEP: 12281-630 UF: SP Resp. LEGAL: SERGIO DE SOUZA NOIA CPF:
02192835833 Resp. Técnico: CATIA SCHNEIDER SILVA CPF: 21444707825 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:46593 UF:SP Resp. Técnico:
DIEGO ALVES DE CARVALHO CPF: 31415739803 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:52771 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CAÇAPAVA. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 3560/2022(7) Data de Protocolo: 09/01/2023 CEVS: 350850403-477-000071-1-0 Data de
Validade: 29/09/2023 Razão Social: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA CNPJ/CPF: 45.543.915/0783-77 Endereço: Avenida BRASIL, 401
BOX 101 Vila Antônio Augusto Luiz Município: CAÇAPAVA CEP: 12287-020 UF: SP Resp. LEGAL: STEPHANE FRANTZ EMMANUEL ENGELHARD CPF:
38298651391 Resp. Técnico: REGIANE SILVA PAIVA CPF: 41078929807 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:88302 UF:SP Resp. Técnico:
LETICIA LOBATO RAMOS CPF: 47528317837 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:110815 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
CAÇAPAVA. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 5733/2020 (2.1) TOMO Data de Protocolo: 10/08/2022 CEVS: 350850403-864-000165-1-9
Data de Validade: 19/10/2023 Razão Social: CLINICA VIDA DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA CNPJ/CPF: 08.166.400/0001-83 Endereço: Rua
MARQUÊS DE HERVAL, 64 Centro Município: CAÇAPAVA CEP: 12281-510 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE SPINELLI JANNUZZI CPF: 17363555893 Resp.
Técnico: ANDRE SPINELLI JANNUZZI CPF: 17363555893 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:95.389 UF:SP Resp. Técnico: PAULO DE SÁ
LEITE MARTINS CPF: 06560352854 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:47552 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAÇAPAVA.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO MÉDICO.

O Diretor da Vigilância Sanitária de Caçapava, em conformidade com o disposto no Código Sanitário Estadual (Lei nº. 10.083/98), torna público
o seguinte despacho e procedimento administrativo de infração sanitária:

Auto de Infração, Auto de Imposição de Penalidade, Notificação de Recolhimento de Multa

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Infração / Data / Auto de Imposição de Penalidade / Penalidade / Data / Despacho

80/2023 / Drogaria Marcio & Silva de Caçapava Ltda / Avenida Honorio Ferreira Pedrosa nº. 390 – Nova Caçapava / AI nº. 1176 / 04/01/2023 / AIP
nº. 1195 / Multa / 16/01/2023 / Recurso indeferido

O Diretor da Vigilância Sanitária - Caçapava, em conformidade com o disposto no Código Sanitário Estadual (Lei nº. 10.083/98), torna público
Laudo Técnico de Avaliação deferido:

Processo nº. 4471/2022 / LTA nº. 4471/2022 / 09/06/2022 / Razão Social/Nome: DORIVALDO PEREIRA DE CARVALHO / CPF nº. 101.383.938-26 /
Responsável legal: DORIVALDO PEREIRA DE CARVALHO / CPF: 101.383.938-26 / Responsável técnico: MARCELO CAMPOS PEREIRA / CREA Nº:
5062045591/D / Endereço: ESTRADA MUNICIPAL ALCIDES AMARAL NOGUEIRA nº. 6171 – BORDA DA MATA / Aprovado sem condicionantes /
Data: 06/01/2023

 

 



 

 

 

 



EXTRATO DE ATA Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

 

Pregão Eletrônico nº 091/2022, Processo Administrativo nº 6657/2022 - EXTRATO DE ATA - Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Contratada: ZANCAPEL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA ME, CNPJ/MF nº 26.958.241/0001-31. Valor Total Estimado R$
12.159,00 Vigência: 12 (doze) meses. Inicio da Vigência: 23.01.2023. Término da Vigência: 22.01.2024. Objeto: Aquisição de inseticida



PORTARIA N.º 109/RH, de 03 de fevereiro de 2023. Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA N.º 109/RH, de 03 de fevereiro de 2023.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Revogar em todos os seus termos a Portaria de nº 204/SP, de 09 de abril de 2014, que nomeou o servidor municipal Sr. Danilo Marino Magrine,
cadastrado no PIS/PASEP sob n.º 19032204257, devendo o referido servidor retornar as suas atividades de origem nas matrículas 6645 e 8151, a
partir de 02 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 03 de fevereiro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

 

 

 

 

 

 



PORTARIA N.º 110/RH, de 03 de fevereiro de 2023. Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA N.º 110/RH, de 03 de fevereiro de 2023.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Revogar em todos os seus termos a Portaria de nº 76/SP, de 01 de março de 2018, que nomeou a servidora municipal Sr. Elaine Pereira Almeida,
cadastrada no PIS/PASEP sob n.º 17035840565, devendo a referida servidora retornar as suas atividades de origem, a partir de 02 de fevereiro de
2023.

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 03 de fevereiro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 



PORTARIA N.º 112/RH, de 06 de fevereiro de 2023. Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA N.º 112/RH, de 06 de fevereiro de 2023.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Revogar em todos os seus termos a Portaria de nº 125/RH, de 01 de novembro de 2022, que nomeou a servidora municipal Sra. Nilde Cristina
Pola Baptista, cadastrada no PIS/PASEP sob n.º 12642091890, devendo a referida servidora retornar as suas atividades de origem, a partir de 02
de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 06 de fevereiro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 



PORTARIA Nº 114/RH, de 08 de fevereiro de 2023. Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 114/RH, de 08 de fevereiro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70,
inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Fica nomeada a Sra. Larissa Mendes da Silva, cadastrada no CPF sob o n.º 392.188.718-62, para ocupar a função gratificada de Controlador Geral
do Município, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/02/2023, de acordo com a Reforma Administrativa de 2022, revogando em todos os
seus termos a portaria de nº 67/SP, de 01 de janeiro de 2023.

Município de Caçapava, 08 de fevereiro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

 

 

 

 

 

 



PORTARIA N.º 033/SP, de 03 de fevereiro de 2023 Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA N.º 033/SP, de 03 de fevereiro de 2023

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Designar a Sra. Janaina de Mello Silva servidora municipal, portadora da carteira profissional nº 82512 – série 293, cadastrada no PIS/PASEP sob
nº 20679912368, para responder pelo emprego em comissão de Chefe de Divisão de Folha de Pagamento, durante o período de férias, de 06 de
fevereiro de 2023 à 07 de março de 2023, sem prejuízo de suas atribuições e com direito à percepção da diferença entre seu salário e o do
emprego substituído.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 03 de fevereiro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

 

 

 

 

 



PORTARIA N.º 034/SP, de 06 de fevereiro de 2023 Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA N.º 034/SP, de 06 de fevereiro de 2023

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70,
inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Nomear a Sra. Nilde Cristina Pola Baptista, servidora municipal, portadora do RG nº 19.829.421-9, cadastrado no PIS/PASEP sob nº 12642091890,
para ocupar o emprego em comissão de Diretor de Escola, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de fevereiro 2023.

Município de Caçapava, 06 de fevereiro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

 

 

 

 

 



PORTARIA N.º 035/SP, de 06 de fevereiro de 2023 Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA N.º 035/SP, de 06 de fevereiro de 2023

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70,
inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Nomear a Sra. Adalgilsa Maria de Lima Barreto, servidora municipal, portadora do RG nº 17.631.832, cadastrado no PIS/PASEP sob nº
18077326248, para ocupar o emprego em comissão de Diretor de Escola, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de fevereiro
2023.

Município de Caçapava, 06 de fevereiro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA N.º 036/SP, de 07 de fevereiro de 2023 Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA N.º 036/SP, de 07 de fevereiro de 2023

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70,
inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Nomear a Sra. Miriam Silva Freitas Dias Oliveira, servidora municipal, portadora do RG nº 43.444.459-5, cadastrado no PIS/PASEP sob nº
20602084991, para ocupar o emprego em comissão de Vice Diretor de Escola, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de
fevereiro 2023.

Município de Caçapava, 07 de fevereiro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PORTARIA N.º 037/SP, de 07 de fevereiro de 2023 Caçapava - Edição nº 08, 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA N.º 037/SP, de 07 de fevereiro de 2023

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70,
inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Nomear a Sra. Keite Moema dos Reis Jofre Oliveira, servidora municipal, portadora do RG nº 25.437.682-4, cadastrado no PIS/PASEP sob nº
17053895562, para ocupar o emprego em comissão de Vice Diretor de Escola, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de
fevereiro 2023.

Município de Caçapava, 07 de fevereiro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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